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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/
2022

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 062/2022, cujo objeto REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de PLACAS, BANNERS E
ADESIVOS visando atender as necessidades da Adminis-
tração Municipal, conforme especificações detalhadas e
constantes no Termo de Referência (Anexo I). Onde ocor-
rerá para todos os efeitos jurídicos legais, na página da
Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), com abertu-
ra de disputa prevista para o dia 21/10/2022 às 09h00min
(horário de Brasília). O edital encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.guarantadonorte.mt.gov.br, po-
dendo ser retirado também na página eletrônica da Bolsa
de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) onde se realizará
a licitação. Guarantã do Norte/MT, 05 de outubro de 2022.
Ana Raquel Cassol/Pregoeira.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PMGN/MT/Nº148/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº148/2022

OBJETO O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência contratual para mais 90 (noventa) di-
as, prazo de execução para mais 60 (sessenta) dias e re-
ajuste de 23,75 % com valor global de R$ 61.133,55 (ses-
senta e um mil, cento e trinta e três reais e cinquenta e cin-
co centavos) ao contrato PMGN/MT/Nº 148/2022

DATA: 05/10/2022.

CONTRATADO: BATISTA REFRIGERAÇÃO E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

Guarantã do Norte, 05 de outubro de 2022.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO 51/2021

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal RETIFICA a PUBLICAÇÃO do extrato
de termo aditivo, que tem por objeto o “presente aditivo tem
por objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual
para mais 60 (sessenta) dias e prazo de execução para
mais 30 (trinta) dias ao contrato PMGN/MT/Nº 051/2021’,
publicado no diário oficial municipal na Quarta-feira, 5 de
Outubro de 2022 • ANO I | N° 122, na página n° 4. ON-
DE SE LÊ: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO PMGN/MT/Nº 51/2022. LEIA-SE: TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/Nº 51/2021.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1224/2022 DE 03/10/2022.

PORTARIA Nº 1224/2022 DE 03/10/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora MERY TERESINHA
FRITZEN, brasileira, maior, portadora do RG nº 15946690
SSP/MT e do CPF nº 006.746.141-78 e a senhora ELIANE
BATISTA NOVAIS, para a fiscalização do seguinte contra-
to:

CONTRATO 196/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
HABILITADA EM SERVIÇO DE SONDAGEM DE SOLO
PARA CONSTRUÇÃO DE LEITOS HOSPITALARES, PA-
RA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE - MT.
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 03
(três) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 03/10/
2022, disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1541/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1225/2022 DE 05/10/2022.

PORTARIA Nº 1225/2022 DE 05/10/2022.

“DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2200/2022 de 08 de
setembro de 2022, que “Cria e regulamenta o programa de
redução de carga horaria de trabalho para servidor públi-
co municipal efetivo que seja responsável legal pelo depen-
dente com deficiência, e dá outras providências”;

CONSIDERANDO, que a servidora não dispõe de cargo
em comissão ou função de confiança, conforme disposto
no art 7º da lei supracitada;

RESOLVE:

ARTIGO 1º REDUZIR a carga horária de 30 (trinta) horas
semanais para 15 (quinze) horas semanais da Sr.ª ROSE-
NI VIANA SANTANA, brasileira, maior, portadora do RG
nº 814059 SSP/MT e do CPF n° 926.189.951-04, residen-
te e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT,
ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação Cultura e Desporto da Prefeitura
Municipal de Guarantã do Norte.

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
05 (cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1553/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1226/2022 DE 05/10/2022.

PORTARIA Nº 1226/2022 DE 05/10/2022.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE CHEFE DE DIVISÃO DE CADASTRO E FORNECE-
DOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhora LAIANE SANTOS
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SILVA, brasileira, maior, portadora do RG nº 34300120-0
SSP/MT e do CPF n° 071.093.331-24 e Matricula n°
5621-1, residente e domiciliada neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE
CADASTRO E FORNECEDOR,nomeada através da Por-
taria de nomeação Nº 0563/2022 de 07/06/2022.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 05
(cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1554/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1227/2022 DE 05/10/2022.

PORTARIA Nº 1227/2022 DE 05/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, o servidor abaixo relaci-
onado,

SERVIDORA DANIEL PEREIRA LIMA

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

03/10/2022 A 17/10/2022 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/05/2020 A 01/05/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 05
(cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1555/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1228/2022 DE 05/10/2022.

PORTARIA Nº 1228/2022 DE 05/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, o servidor abaixo relaci-
onado,
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SERVIDORA JOAO MATOS NETO

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

03/10/2022 A 17/10/2022 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

26/02/2019 A 25/02/2020

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de ou-
tubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 05
(cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1556/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1229/2022 DE 05/10/2022.

PORTARIA Nº 1229/2022 DE 05/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MARIA ALICE GARCIA

CARGO TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

18/10/2022 A 27/10/2022 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2019 A 01/04/2020

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de outubro
de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 05
(cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1557/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1230/2022 DE 05/10/2022.

PORTARIA Nº 1230/2022 DE 05/10/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
CENIRA VITORINO DA SIL-
VA

CARGO FISCAL SANITÁRIA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

03/11/2022 A 02/12/2022 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

19/04/2020 A 18/04/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 03 de novem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 05
(cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/10/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1558/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1231/2022 DE 05/10/2022.

PORTARIA Nº 1231/2022 DE 05/10/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA NILDE DA SILVA SALES

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

01/11/2022 A 29/01/2023 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/01/2016 A 01/01/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de novem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 05
(cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/10/
2022, disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1559/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1231/2022 DE 05/10/2022.

PORTARIA Nº 1231/2022 DE 05/10/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA NILDE DA SILVA SALES

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

01/11/2022 A 29/01/2023 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/01/2016 A 01/01/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de novem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 05
(cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/10/
2022, disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1559/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1232/2022 DE 05/10/2022.

PORTARIA Nº 1232/2022 DE 05/10/2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
EDILAINE DE ALMEIDA SAN-
TOS

CARGO
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO
DENTÁRIO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

07/11/2022 A 04/02/2023 (90 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

11/03/2013 A 10/03/2018

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 07 de novem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 05
(cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/10/
2022, disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1560/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Wed Oct 05 22:30:53 UTC 2022

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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